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CENTRO DE ESTUDOS SOCIAIS APIÍCADOS

Especialização em Direito de Família e Sucessões - Teoria e Prática

EDZTAI DIR FAM Nº 003/2019

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA

A Comissão Coordenadora do Curso de Pós-Graduação (especialização) em Direito de Família e
Sucessões - Teoria e Prática da Universidade Estadual de Londrina-UEL, no uso de suas
atribuições administrativas e em conformidade com o Edital de abertura de vagas,' TORNA PÚBLICA
a convocação para matrícula dos candidatos classificados para ingresso no referido curso, com o início
no ? semestre de 2019. A relação dos candidatos selecionados, cujas inscrições foram abertas
por meio do EDITAL DIR FAM Nº 001/2019 (oferta) e DIR FAM Nº 002/2019 (prorrogação),
apresenta-se em ordem alfabética.

As instruções de matrícula são as que seguem:

a) A matrícula será realizada via internet (sistema web), por meio do site da Instituição:
https://sistemas.uel.br/portaldepos/index

b) O candidato aprovado e classificado terá que primeiramente cadastrar-se para ter acesso ao Portal
do Estudante de Pós-Graduação, para, após, realizar a matrÍcula.

c) O cadastro deverá ocorrer somente no período destinado a matrícula de 29/07/2019 e
30/07/2019.

d)Após a leitura deste edital acesse o site do curso no dia 29/07/2019
www.uel.br/Ôos/fürejtofamilÍa/ para verificar o passo a passo-da matrícJía (Co;unicad-o de
matrícula), incluindo a entrega de documentos pendentes, confecção da carteirinha de
Identificação Estudantil, pagamento da taxa de matrícula (primeira mensalidade) e início das aulas.

e) O candidato que não tem interesse em matricular-se deve verificar os procedimentos do ?
deste edital.

I.DOCUMENTOS PARA MATRÍCUIA

A entrega dos documentos é imprescindível para a efetivação da matrÍcula realizada via WEB. A
não apresentação de todos os documentos ab-aixo mencionados de forma LEGÍVEL, sem tarjas, sem
cortes nas partes inferior, superior ou laterais, e não deve constar a informação de aplicativo
"scanned with by scaner", que impedirá a confecção da carteira de identificação estudantil, bem como,
poderá resultar no indeferimento ou cancelamento da matrícula a qualquer tempo. Os documentos
devem ser fotocopiados e não fotografados.

Solicitamos ao candidato que verifique a situação de sua documentação no PROTOCOLO entregue no
ato da inscrição, sendo que, nesta etapa deverá apresentar SOMENTE os documentos PENDENTES
na inscrição. A r3? entrega dos documentos pendentes para matrícula dentro do prazo implicará a
perda da vaga e convocação dos candidatos suplentes (se houver).

Ol) Cópia do Diploma do curso de graduação (frente e verso, e quando não graduado pela UEL a
cópia deverá ser autenticada);

Considerando o Parecer nº 303/2000 da Câmara de Ensino Superior do MEC, o candidato
aprovado poderá apresentar na falta do diploma, no ato da matrícula, o que segue:
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Cópia do certificado ou atestado/declaração de conclusão do curso de graduação, bem como o
documento que comprove que o mesmo está reconhecido pelo Órgão competente, o qual deverá
estar devidamente datado e assinado. Neste caso a matrícula se dará em caráter precário e
provisório, até a apresentação do respectivo diploma. Caso seja apresentado atestado ou
declaração de conclusão do curso de graduação deve conter a informação Concluiu o Curso
com a data de conclusão e a data de previsão de colação de grau. Até o final do curso de pÓs-
graduação o estudante deverá apresentar cÓpia do diploma do curso de graduação.

02) Reconhecimento do curso de graduação, se não constar no histórico escolar da graduação,
ou no certificado ou no Diploma o candidato deverá apresentar declaração emitida pelo órgão
competente (instituição de ensino).
03) CÓpia simples da Cédula de Identidade - Obrigatório RG para fins acadêmicos.
04) Cópia simples do CPF ou Comprovante de Situação Cadastral (Site Receita Federal)
h ttps : / /www. receita . fazenda . qov. br/Apl icaaü/SSL/ ATCTA/ CP F/ Consu ItaSifüacao/Cons u ? Pu bl ica.asp
05) CÓpia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento (sem tarjas e dobras).
06) Cópia simples do documento militar/Reservista (M).
07) foto 3x4: enviar o arquivo por meio do Portal do Estudante de Pós-Graduação, conforme instrução
no Portal - realizar a postagem da foto no mesmo período de matrícula.

Os candidatos estrangeiros deverão apresentar o que segue:
Candidatos estrangeiros deverão apresentar: 1. cópia do passaporte; 2. cópia autenticada do
diploma de graduação (idioma de origem); 3. cÓpia autenticada da tradução juramentada do
diploma de graduação; 4. cópia autenticada da Certídão de Nascimento ou Casamento (idioma de
origem); 5. cÓpia autenticada da tradução juramentada da Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. cópia do CPF; 7. visto de permanência no país, atualizado.

II.PERÍODO E LOCAI PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

Os candidatos convocados para matrícula deverão realizá-la Via Web e entregar os documentos para
sua efetivação, na Secretaria de Pós-Graduação (SPG) do Centro de Estudos Sociais Aplicados/CESA -
Campus Universitário.

Período de Matrícula via Web e entreqa de documentos pendentes: 29/07/2019 e 30/07/2019.
Local entrega de documentos (Pessoalmente ou por Terceiros): Secretaria de pÓs-graduação (SPG) do
CESA - sala 428 ou por email - cesapos@uel.br

Horário expediente SPG: das 08h às llh (de segunda a sexta) e das 14 às 17h (segunda a <;1?).

III.DESISTÊNCIA DA VAGA OU DO CANCELAMENTO DE MATRÍCULA

O candidato aprovado que NÃQ tem interesse em cursar a especialização r3? deverá realizar os
procedimentos da matrícula no portal do estudante e deverá enviar e-mail para cesapos@uel.br e
joice@fauel.orq.br informando a desistência da vaqa, para que possamos solicitar o cancelamento
do boleto bancário referente à matrícula e demais compromissos financeiros e acadêmicos, bem como,
realizar a chamada dos candidatos suplentes.

0 estudante reqularmente matriculado poderá requerer o cancelamento da matrícula e compromisso
financeiro a qualquer tempo, no entanto, deverá estar com as parcelas quitadas até a data do
protocolo. Será necessário formalizar por escrito o cancelamento por meio do formulário disponível no
Iin k : http : / /www. uel.br/ proppqgo rtal novo/ paqes/a rq uivos/ pos-
q rad uacao/fo rm ula ríos/ Req ue ri mentoGeral .doc
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Após, efetuar o protocolo da solicitação junto à Divisão de Comunicação e Arquivo (Reitoria) no
Campus Universitário, o aluno poderá acompanhar a tramitação pelo site
https://sistamas.uel.br/protocolo . A não formalização do cancelamento da matrícula e do
compromisso financeiro implicará na obrigatoriedade do pagamento das mensalidades do
respectivo curso.

IV.uSTA DE CLASSIFICADOS

A validade do resultado é exclusiva para o ingresso na turma do segundo semestre de 2019/2.

Direito de Família e Sucessões - teoria e prática - Classificados por ordem alfabética
(Primeira convocação)

1) Aílla Fiori Lopes
2) Amanda Cristina Fernandes Teodoro
3) Ana Carolina Moreira Pino Giacopini
4) Ana Paula Fermiano
5) Andreia Cardoso Monteiro
6) Camila Akemi Kurosaki
7) Caroline Alho Gotti Mello
8) Claudete Gomes da Silva
9) Diandra Cristina Morandi
10) Erica Cristiane Pereira Oyama
11) Francielle Lopes Rocha
12) Giselle Bilhão Albertoni Tristão
13) Jenyffer Allyne de Oliveira Carvalho Maiolini
14) Juliana Tavares de Oliveira
15) Juliano Rodrigues Miranda
16) Kátia Regina Cercasin
17) Laíza Zotarelli Gomes da Silva Theophilo
18) Lara Fantucci Ramos
19) Maria Paula Roveri Rampelotti
20) Maristela Alessandra Rosa
21) Maryele Rodrigues Lonni
22) Paula Dejuli Nogueira Vilela de Carvalho
23) Rafael Ariukudo Marques
24) Yara Pereira da Silva Chagas

V.CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES
a) Havendo suplentes e vagas disponíveis, a convocação será realizada pela Comissão Coordenadora

do Curso e Secretaria de pós-graduação do Centro de oferta, via endereço eletrÔnico (e-mail
informado pelo candidato).

b) O candidato poderá, se tiver interesse, solicitar sua classificação no processo de seleção enviando
um e-mail a Secretaria de PÓs-Graduação contendo seu nome completo e curso.

c) 0 candidato convocado terá o prazo improrrogável de 24h, contados de sua convocação, para a
confirmação de sua matrícula e deverá realizá-la via internet, por meio do site da Instituição:
https://sístemas.uel.br/portaldepos/índex

d) O candidato suplente terá que se cadastrar primeiro para ter acesso ao Portal do Estudante de
Pós-Graduação e realizar a matrícula.

e) As instruções sobre o procedimento de matrícula, bem como o Sistema para efetuar a matrícula
eletrônica estarão disponfüeis no site mencionado do curso e serão enviados via e-mail ao
candidato.

f) A não confirmação da matrícula dentro do prazo implicará na perda da vaga.
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VI.RECURS0

O candidato que não concordar com o resultado obtido no exame de seleção terá o prazo de 48h
(quarenta e oito) a partir desta data para interposição de recurso. A solicitação deverá ser protocolada
junto à Divisão de Comunicação e Arquivo (DCA-Reitoria) no Campus Universitário, nos seguintes
horários: das 8h às llh e das 14h às 17h de segunda a sexta-feira.

VLINFORMAÇÕES ADICIONAIS
A matrícula será confirmada até o início das aulas, se o candidato realizar os procedimentos
especificados neste edital.

Os candidatos não aprovados poderão retirar os documentos apresentados na inscrição na Secretaria
do Pós-Graduação (SPG/CESA) onde foram entregues, assim que finalizados os procedimentos de
matrícula do curso. A secretaria de Pós-Graduação enviará e-mail ao candidato informando o período.
Os documentos não retirados serão descartados.

Londrina, 24 de julho de 2019.

íj

Pi a Cac[%uz
rozane cachapuz@hothíai}."co%;

Coordenador(a) do curso de Esj:?alização
Lato sensu em Direito de Família e SucessÕes - Teoria e Prática,
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